
 

 

INDICAÇÃO Nº.536/2022 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 
           
O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito que 
promova a realização de mutirões de combate ao mosquito Aedes Aegypti, 
popularmente conhecido como mosquito-da-dengue, preferencialmente formado 
pela Secretaria de Meio Ambiente, realizando limpeza e recolhimento de móveis 
velhos e entulhos de obras objetivando eliminar criadouros, fiscalização e 
Educação Ambiental, junto a agentes comunitários e endemia e outros 
profissionais integrantes dos quadros públicos com capacidade técnica para 
tanto, incluindo profissionais da Secretaria de Obras para realizar limpeza de 
bueiros e canais. 

 
Justificativa 

 
 Apesar do Mundo se recuperar aos poucos da pandemia do coronavírus, 
fato é que existe ainda, como todos os anos, a necessidade de promoção de mutirões 
e campanhas sócio-educativas para evitar a propagação do mosquito-da-dengue, o que 
vem acontecendo já neste ano. 
 
 O mosquito Aedes Aegypti é considerado vetor de doenças graves, como 
dengue, febre amarela, febre zica e chikungunya. O controle de suas populações é 
considerado assunto de saúde pública e há comprovação científica de que o controle 
do Aedes Aegypti tem custo menor que o tratamento às doenças causadas por este 
vetor. 
 

Sala das Sessões, 1° de junho de 2022. 
 
 

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 


